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EDITAL Nº 15/2018 
 
 

Edital de Seleção para a concessão de Auxílio Viagem para participação em Eventos 
Nacionais e Internacionais de Docentes do Centro de Artes e Letras durante o exercício 

financeiro de 2018 
 
A Direção do Centro de Artes e Letras da Universidade Federal de Santa Maria torna público o 
Edital para seleção de Auxílio para Docentes para participação em Eventos – a serem 
contemplados com auxilio financeiro da Direção do Centro (R$ 4.000,00), mediante os 
requisitos e critérios abaixo estabelecidos. 
 
1. OBJETO 
 
O presente Edital tem por objeto regulamentar a seleção de Docentes do Centro de Artes e 
Letras da Universidade Federal de Santa Maria, que receberão Auxilio para participação em 
Eventos. 
 
2. CRONOGRAMA 
 
2.1 Lançamento do Edital 25/05/2018 
2.2 Período para a inscrição dos candidatos 25/05/2018 – 05/06/2018 
2.3 Seleção: análise de documentos  06/06/2018 – 07/06/2018 
2.4 Divulgação dos resultados provisórios 08/06/2018 
2.5 Período para recursos 11/06/2018- 12/06/2018 
2.6 Resultado dos recursos 13/06/2018 
2.7 Homologação dos resultados (selecionados e 

suplentes) 
14/06/2018 

 
3. VALOR E PERÍODO DE DURAÇÃO DO AUXILIO EVENTO  
 
3.1 Será concedido 01 (um) auxílio para participação em evento nacional ou internacional. 
 
3.2 O valor do auxilio será de: 
 
3.2.1 Até 2,5 diárias (duas diárias e meia) – Eventos no Estado do RS 
3.2.2 Até 3,5 diárias (três diárias e meia) – Eventos Nacionais 
3.2.3 Até 01 diária (uma diária internacional) – Eventos fora do Brasil. 
 
Obs.: O valor das diárias será acompanhado do auxílio deslocamento de R$ 95,00 (noventa e 
cinco Reais) por viagem. 
 
4. REQUISITOS  
 
Para concorrer ao auxílio evento, o docente deve: 
 
4.1 Ser docente efetivo da UFSM. 
4.2 Ter aceite ou inscrição em evento internacional ou nacional. 
 



Ficam impedidos de receber auxílio: 

4.3 Docentes cedidos a outros órgãos públicos ou privados, afastados para capacitação ou 
treinamento (parcial ou total) para tratamentos de interesse ou LTS (saúde), LG (gestante) ou 
LA (adotante), pesquisadores sem vínculo empregatício com a UFSM, assim como docentes 
previamente contemplados com quaisquer auxílios dos Editais relacionados à Extensão, 
Iniciação Científica ou Iniciação Tecnológica da UFSM com pendência de relatório final; 
professores substitutos, visitantes e detentores de bolsa de produtividade (em pesquisa ou 
desenvolvimento tecnológico) do CNPq.  

4.4 Cada solicitante poderá submeter somente uma solicitação neste Edital. 

5. DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA A INSCRIÇÃO (em arquivo eletrônico – formato 
.pdf) 
 
5.1 Folder, convite ou comprovante de inscrição no evento. 
5.2 Cópia do aceite. 
5.3 Formulário de inscrição devidamente preenchido (Anexo I). 

6. INSCRIÇÕES 
 
6.1 As inscrições serão realizadas conforme segue: 

a) Dia(s): 25/05/2018 a 05/06/2018 
b) Exclusivamente via e-mail: fincalufsm@gmail.com 
c) O e-mail deve ter como título: Participação Edital Docente CAL/UFSM 015/2018. 

 
7. PROCESSO SELETIVO 
 
7.1 O processo seletivo do auxilio para participação em eventos ficará a cargo da Direção do 
Centro de Artes e Letras e, eventualmente, da Comissão de Ensino Pesquisa e Extensão do 
CAL. 
 
7.2. O processo seletivo será composto de uma fase: 
 

a) A seleção se dará pela análise da documentação enviada no ato da inscrição. Conforme 
os critérios abaixo: 
1. Ser Coordenação de projeto(s); 
2. Ser Coordenador de Grupo de pesquisa; 
3. Enquadramento da entidade/instituição promotora do evento: 

3.1 Associação científica nacional que representa grande área de conhecimento; 
3.2 Associação de âmbito nacional que congrega professores e estudiosos 

universitários com foco em um tema e/ou ramo do conhecimento; 
3.3 Grupo/Projeto de Pesquisa/ de Extensão e/ou de Estudos. 

8. INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 
 
8.1 Serão admitidos recursos quanto ao resultado provisório deste Edital. 
 
8.2 Os recursos, deverão ser interpostos, por escrito, entre os dias 18/06/2018 até 21/06/2018, 
na sala nº 1212, do Prédio 40 da UFSM, das 09h às 12h e das 14h às 17h. 
 
8.3 Serão desconsiderados os recursos interpostos fora do prazo estipulado no item 8.2, 
enviados por via postal, fax ou meio eletrônico (e-mail).  



 
9. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
9.1 No momento da inscrição, não serão aceitas documentações incompletas. 
 
9.2 O docente poderá desistir do processo, a qualquer tempo, desde que seja solicitado por 
escrito. 
 
9.3 Deverá ser apresentado o Certificado de Participação no evento, ou outro documento que 
comprove a participação, no prazo de 05 dias úteis a contar do retorno do docente a sua 
unidade de ensino. Os documentos deverão ser encaminhados para o e-mail 
fincalufsm@gmail.com . Poderá ser solicitada prorrogação de prazo de entrega para situações 
justificadas. Em caso de viagens internacionais, além do certificado de participação é 
necessário o Relatório de Viagem Internacional e comprovantes de passagens aéreas e 
rodoviárias. 

9.4 Os casos omissos serão apreciados pela Direção do Centro de Artes e Letras, em 
conformidade com a legislação vigente sobre afastamento de servidores. 

 
 

Santa Maria/RS, 24 de Maio de 2018. 
 
 
 

Direção do Centro de Artes e Letras 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ANEXO I – FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 

 

DADOS DO SOLICITANTE – (todos os campos são obrigatórios): 

Nome do(a) Docente:___________________________________________________________ 

CPF:________________________________________________________________________ 

Matrícula SIAPE: ____________ Curso: ___________________________________________ 

 

Questionário sobre atividades docentes e detalhes do evento : 

1. Coordenação de projeto(s)? 

     (   ) Nenhum     (   ) Um  (   )  Entre dois e cinco     (   ) Mais que cinco 

2. Tipo(s) de Projeto(s) 

(   ) Pesquisa (tipo IC)     (   ) Pesquisa (PPG)   (   ) Extensão (   ) Ensino    

3. Grupo de pesquisa: 
(   )  Coordenador   (   ) Participante 

Nome do Grupo de Pesquisa__________________________________________________ 

4. Docente de Programa de Pós-Graduação stricto sensu: 

 (   ) Sim  (   ) Não 

5. Docente de Programa de Pós-Graduação latu sensu: 

           (   ) Sim  (   ) Não 

6. Possui orientação(ões)? 

 (   ) Sim  (   ) Não 

Em caso positivo, assinale número de orientados no parêntese correspondente: 

(   ) Pós-Graduação (mestrado/doutorado)  (   ) PG Especialização  (   )IC   (   ) TCC  

(   )   Outro(s)  

7. Recebe bolsa ou algum tipo de auxílio de agência de fomento? 
  
(   ) Sim  (   ) Não  
 

8. Número de disciplinas (graduação e pós-graduação): 
 

 Segundo semestre de 2017: 
 

(   ) uma  (   ) entre duas e quatro          (   ) cinco ou mais 



 
 Primeiro semestre de 2018 

 
(   ) uma  (   ) entre duas e quatro              (   ) cinco ou mais 
 

9. Liste e detalhe sua produção (artística e/ou acadêmica) relativa a 2017/2018: 
  

 
10.  Sobre o evento de que você pretende participar, informe: 

 
Nome:____________________________________________________________ 
 
Instituição promotora:________________________________________________ 
 
Local: ____________________________________________________________ 
 
Data: _____________________________________________________________ 
 

      11. Assinale a alternativa que melhor enquadra a entidade/instituição promotora: 

(  ) Associação científica nacional que representa grande área de conhecimento 
(  ) Associação de âmbito nacional que congrega professores e estudiosos universitários 
com foco em um tema e/ou ramo do conhecimento 
(   ) Grupo/Projeto de Pesquisa/ de Extensão e/ou de Estudos 
(   ) Outro 
 

12. Informe o Título do Trabalho proposto:  
_________________________________________________________________ 
_________________________________________________________________ 
 

13. Apresente um resumo do Trabalho (máximo de 200 palavras): 
_________________________________________________________________ 
_________________________________________________________________ 
_________________________________________________________________ 
_________________________________________________________________ 
_________________________________________________________________ 
_________________________________________________________________ 
_________________________________________________________________ 
_________________________________________________________________ 
_________________________________________________________________ 
_________________________________________________________________ 
_________________________________________________________________ 
_________________________________________________________________ 
_________________________________________________________________ 

 
 


